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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, ADRIANA MARINHO COSTA, atualmente no cargo em Comissão de Secretário Municipal de 

Assitencia Social, na qualidade do ordenador de despesas do FMAS, declaro, nos termos do 

QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo 

identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 

101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, sendo 

que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios 

subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2020. 

Dotação Orçamentária n 

0701 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0007.2.043 - Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de Assistência Social 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Presidente Dutra (MA)  em 17 de abril de 2020 

ADRIAIIA MARINHO COSTA 

Secretária Municipal de Assitencia Social 

o 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, JURIVALDO CARVALHO DE SOUZA, atualmente no cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Educação, na qualidade do ordenador de despesas do FUNDEB, declaro, nos 
termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa 
abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

0 	Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 
101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, 
sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios 
subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2020. 

Dotação Orçamentária n 

0501 - Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0005.2.008 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

12.361.0019.2.020 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 40% 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

o 
Presidente Dutra (MA) em 17 de abril de 2020. 

jurivár5Carvalho De Sou'a— 
Secretário Municipal de Educação 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, José Francisco Carvalho da Costa, atualmente no cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Saúde, na qualidade do ordenador de despesas do FUS, 
declaro, nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e 
financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, 
está incluída no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 
• n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 

17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois 
exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2020. 

Dotação Orçamentária n° 

0601 - Secretaria Municipal de Saúde 
10.122.0006.2.028 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0021.2.032 - Manutenção e Funcionamento dos Serviços da Atenção Básica 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

10.304.0021.2.041 - Programa de Vigilância Sanitária - PVS 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Presidente Dutra (MA) em 20 de abril de 2020. 

José 
Francisticipal

arvalho  da Costa 
Secretária 	de Saúde 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, Bruna Heloisa Nogueira, atualmente no cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Administração e Finanças, na qualidade do ordenador de despesas do 
FPM, declaro, nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e 
financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está 
incluída no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 

• 	
Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 
101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, 
sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios 
subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2020. 

Dotação Orçamentária n° 

0301 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04.122.0003.2.004 - Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

• 	 20 de abril de 2020. 

Sec. de Afifininifrao  4 Finanças 
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